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DECLARAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO PELA CONTRATADA

 

Conforme Art. 8º, § 7º, da Lei do RDC, “É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras e serviços
de engenharia para cuja concretização tenha sido utilizado o RDC, qualquer que seja o regime adotado”.

Por outro lado, o art. 36, § 2º, dispõe que “O disposto no caput deste artigo não impede, nas licitações para a
contratação de obras ou serviços, a previsão de que a elaboração de projeto executivo constitua encargo do
contratado, consoante preço previamente fixado pela administração pública”.

Assim como, o art. 7º, § 1º, prevê que "A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da
conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do
projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e
serviços, desde que também autorizado pela Administração."

O projeto executivo tem como principal escopo a continuação e detalhamento do projeto básico, em
determinadas etapas em que haja a necessidade de particularizar e trazer nível máximo de detalhamento,
favorecendo a execução adequada e mantendo-se a compatibilidade com as demais etapas do projeto, de
modo que não haja alteração significativa nos quantitativos dos serviços relevantes.

Desta forma, tendo sido o projeto básico para a execução da obra objeto desta licitação elaborado pela
Contratante, visando o atendimento ao exposto acima, os projetos executivos das seguintes etapas referentes
à escola (os projetos da quadra já estão em nível executivo) deverão ser desenvolvidos pela Contratada:

1. Projeto Estrutural, no qual constará no mínimo detalhamento de estruturas e tipo de fundação mais
adequado à obra, por meio de sondagens do solo e laudo das mesmas; 

 
2. Projeto de Drenagem / Águas pluviais, no qual constará, no mínimo: Projeto executivo para

detalhamento dos dispositivos e acessórios do sistema de água pluvial da edificação incluindo:
delimitação da área de contribuição para calhas e condutores; dispositivos de coleta em coberturas
(ralos, calhas, rufos, rincões, bandejas, buzinotes, etc.); definição das seções das calhas e dos
condutores, seus respectivos dimensionamentos e desenvolvimentos; sistemas propostos para coleta e
transporte das águas pluviais, na superfície do solo e pisos externos; rede subterrânea coletora com a
definição de todas as suas características e detalhamento, contemplando, caixas de inspeção (CI’s),
caixas de passagem e poços de visita (PV’s); esquema geral em corte ou perspectiva da instalação;
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